
 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DE 
ENGENHARIA CIVIL 

 

Contrato de prestação de serviço que entre si fazem, 
de um lado, a empesa “CONSTRUMASTER 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS LTDA”, como contratante e do 
outro lado EDER BUZO ALCINE, como 
contratado, na forma adiante.  

 

DAS PARTES  
  
  
CONSTRUMASTER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS, empresa 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 12.463.759-0001/90, com sede na Rua da Amizade, nº 06, 
quadra 04 - Turu, CEP: 65.067-170 em São Luís/MA representada nesta ocasião representada por seu 
sócio: o Sr. ANTÔNIO CALISTO VIEIRA NETO, brasileiro, empresário (sócio), portador da 
RG n°663435960, expedida pela SSP/MA e do CPF n° 801.560.373-00, residente e domiciliado no 
Condomínio Golden Green, Casa 56, Olho D'água, São Luís - MA, CEP: 65.066-620, São Luís – MA, 
doravante denominada CONTRATANTE.  
  
EDER BUZO ALCINE, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, portador da cédula de identidade RG 
n° 7.32.904-8 SSP/PR, CPF n° 031.734.629-63, CONFEA/RNP: 170034437-4, residente na rua 
projetada I, casa 59, condomínio Gran Village, Vicente Fialho. CEP: 65.073-340, doravante 
denominado CONTRATADA. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  
1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Civil, sem exclusividade 
com a Contratante, sendo Responsável Técnico pelos serviços de consultoria civil em obras que venha 
realizar a empresa contratante.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DOS SERVIÇOS PRESTADOS E DA CARGA 
HORÁRIA  

  

2. O valor da contraprestação pelos serviços produzidos será de R$10.000,00 (Dez mil) reais por 
tempo indeterminado, a serem pagos mensalmente, durante a vigência deste contrato.  

   



 

2.1  A Contratante dos serviços ora pactuados compromete-se a realizar os pagamentos até 05° dia do 
mês seguinte ao da referência. O pagamento será feito mediante apresentação de recibo de prestação 
de Serviços, devendo na mesma ficar consignado todos os encargos fiscais autorizados por Lei.   

2.2  Por ocasião do pagamento dos honorários profissionais Contratados, a Contratante, efetuará a 
retenção de Impostos de Renda Retida na Fonte (IRRF), de acordo com a legislação pertinente a este 
tributo e outros que possam surgir na vigência.   

 
2.3  A carga horária de serviços prestados será máxima de 20 (vinte) horas semanais.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES  

  
3. O contratado não poderá, em nenhuma hipótese, fazer uso da Razão Social da Contratante em 
qualquer situação que não seja regulada pelas cláusulas deste contrato.   
  

CLÁUSULA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E 
OUTROS ENCARGOS TRABALHISTAS  

  
4. A relação estabelecida pelo presente contrato não se regerá pelas normas insculpidas na 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei nº 5.452/43), mas pelas constantes dos artigos 594 
e seguintes do Código Civil (Lei 10.406/2002), o que significa dizer que o CONTRATADO não se 
acha sob vínculo de subordinação para com a CONTRATANTE.   
  
4.1  O Contratado prestará o serviço contratado em plena autonomia, não havendo qualquer 
subordinação em relação à Contratante.  
  
4.2  O próprio Contratado, na qualidade de prestador de serviços, estabelecerá e concretizará, 
cotidianamente, a forma de realização dos serviços pactuados no presente termo.  
  
4.3  O Contratado, em razão de sua autonomia, pode prestar serviços para quais e quantos tomadores 
desejar, sem qualquer necessidade de solicitar qualquer autorização ou manifestação da Contratante, 
nesse sentido.  
  
4.4  Em se tratando de relação comercial, sem vínculo empregatício, eventual falha, defeito ou 
imperfeição nos serviços serão aplicadas as cláusulas posteriores, à luz do Código Civil.  
   
4.5  Tendo em vista a autonomia do Contratado, este poderá estabelecer sua própria jornada de 
trabalho, ficando responsável por eventuais atrasos, prorrogações ou negligência.  

 

 

 



 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR  

  
5. Se qualquer uma das partes se torna impedida de dar continuidade ao contrato em razão de decisão 
governamental ou por fatos que configurem força maior e/ou caso fortuito, conforme disposto no 
artigo 1058 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, a parte prejudicada poderá suspender o 
cumprimento de suas obrigações equivalentes e decorrentes até que a causa tenha sido sanada, sem 
que seja imputada a outra parte, qualquer penalidade.   
  
a) Na hipótese de se verificar a ocorrência de qualquer evento que, por força maior, influencie o 
cumprimento do presente contrato, a parte afetada terá de suspender o cumprimento de suas 
obrigações equivalentes e decorrentes mediante comunicação do fato, por escrito, à outra parte, 
quando deverá informá-la do prazo pré-previsto para o restabelecimento do ritmo normal de execução 
do contrato.   
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO  

 
6. O presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura e terá a duração por tempo 
indeterminado, podendo ser rescindido, desde que haja acordo entre as partes. 
 
6.1 Uma vez assinado o prazo inicial, tácita ou expressamente, o presente contrato será por prazo 
indeterminado. 
 
6.2 A sua rescisão será feita por qualquer das partes e, imotivadamente, a qualquer tempo, sem que 
tenham direitos a quaisquer indenizações ou compensações, mediante denúncia expressa com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
6.3 Serão motivos de rescisão, independentemente das condições acima, destas cláusulas: 
 
a) De pleno direito independente de qualquer interpelação judicial, mediante aviso de uma parte à 
outra, se a outra parte incorrer ou for objeto da existência de qualquer violação significativa de 
qualquer dos termos ou condições deste que continuar não sendo sanada por sessenta dias após ter 
sido dado aviso por escrito sobre a mesma. 
 
b) Por qualquer das partes mediante comunicação escrita, na hipótese da contratada, por qualquer 
forma torna-se insolvente ou incapaz para cumprimento das obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
7. As partes se comunicarão informalmente durante a vigência do presente contrato para o trato de 
direito e obrigações referente às suas cláusulas.   

  



 

7.1  A tolerância por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições ora estipuladas, 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de 
direitos, que poderão ser exercidas pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.   

  
7.2  Se qualquer das disposições do contrato eventualmente for considerada ilegal ou inválida em 
qualquer procedimento administrativo ou judicial, a ilegalidade, invalidade ou ineficácia então 
verificada deverá ser sempre interpretada respectivamente, não afetando o contrato como um todo, 
ficando desde logo garantido às partes o direito de substituir a disposição porventura por outra, com 
o objetivo de resguardar o mesmo.  
  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE  
  
8. Acordam as partes que os valores ora contratados somente poderão ser reajustados mediante 
concordância mútua e expressa, por escrito, aditivada a este contrato. O valor/índice de reajuste será 
acordado entre as partes, quando for o caso.  
  

CLÁUSULA NONA - DO FORO  
  
9. As partes contratantes elegem o foro da Comarca da cidade de São Luís – MA, por mais 
privilegiado que seja ou possa vir a ser, para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste contrato.   

  
9.1 E por estarem assim justas, as partes firmam o presente contrato em três vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeada e identificada, 
obrigando-se por seus herdeiros e sucessores.   
  

São Luís - MA, 19 de dezembro de 2023  
  
 
 
 

CONSTRUMASTER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
Antônio Calisto Vieira Neto 

Contratante 
CNPJ sob nº 12.463.759-0001/90 

 
 
 
 

 EDER BUZO ALCINE 
Contratado 

CREA: 170034437-4 


		2023-12-19T11:15:32-0300
	Antonio Calisto Vieira Neto 801.560.373-00


		2023-12-19T11:15:53-0300
	Antonio Calisto Vieira Neto 801.560.373-00


		2023-12-19T11:16:15-0300
	Antonio Calisto Vieira Neto 801.560.373-00


		2023-12-19T11:16:37-0300
	Antonio Calisto Vieira Neto 801.560.373-00


		2023-12-19T14:17:29-0300
	EDER BUZO ALCINE:03173462963


		2023-12-19T14:17:59-0300
	EDER BUZO ALCINE:03173462963


		2023-12-19T14:18:22-0300
	EDER BUZO ALCINE:03173462963


		2023-12-19T14:19:02-0300
	EDER BUZO ALCINE:03173462963




